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ENCAMINHAMENTO~-~----------~----~-~----~--
Alicerçada~ na Lei Orgânica e Regimen~o In~erno, perfei~a-

men~e do conhecimen~o dos Nobres Colegas, para sua trami~ação Regimen -
~al, Comissão de Serviços Municipais, Comissão dnica de Pareceres e após
Plenário Legisla~ivo, es~amos apresentando Proje~o de Lei Legi'la~ivo ,
no qual solici~amos a denominação de uma ar~éria de JOSE' MORGANTI
Pioneiro.

E jus~ificamos nosso encaminhamen~o, com a apresentação de
~r8ços biográficos do homenageado, se assim o julgarem as Comissões e
Plenário.

JOSE' MORGANTI, na~ural de Caxias do S.I, bem cedo transf~
riu-se para Guaporé e no ano de 1916, chegava para sempre ficar, no en-
tão distri~o de Passo Fundo, o nosso Paiol Grande.

Filho de Bicola Morganti e Vitória Scipioni, casou-se em
primeiras nupcias com Lúcia Rech, filha de Angelo e Joana Rech, e em
segundas nupcias, com Maria Brzezinski, filha de João e Constância Bra'
zezinski, e destes dois matrimônios, os filhos: Nicola, Olga, João, Al-
berto, Avelino, Amélia, Zilda e Anibal.
'. Ao 0hegar ao Paiol Grande, dedicou-se a agricul~ura, desbra
vando as matas e florestas, ~endo somente como amiga a enxada, sem con-
hecer ninguém, mas contando com a vontade féreea de ~rabalhar, de pro-
gredir, fazer desenvolver um pequeno lugarejo e aqui, após seu ciclo ,
repousar.

Atra(do pelo comercio do já então Municfpio, deixa a enxa-
da, empregando-se na firma Caleffi, assumindo as a~ividades, pelos seu.
conhecimentos desempenhava as atividades de classificador de madeiras.

Também de José Morganti, foi a primeira fábrica de sorve -
d . , • d Ites este munlClplO que começava a esenvo ver.

Teve o primeiro caminhão de carga do Municfpio, iniciando
uma nova atividade nes~a Comuna.

Nosso homenageado com a denominação de uma artéria, teve
u.a passagem bastante simpatica aos erechinense e que até hoje aguar -
dam com carinho em suas recordações •

foi proprietário do -Kioski- na Praça Júlio de Castilhos ,
. DG. 02 ........ " ...
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em Boa Vista do Erechim, 1936.
Mais tarde, aposentou-se como comerciante.
José Morganti, foi um dos fundadores do valoroso Ypiranga

f BC, apps ter sido também fundador da Sociedade 'taliana~
Foi fundador e médium da Sociedade Espfrita Caminho da luz

entidade que vem há longos anos, confortando milhares de almas em deses
pero, nos seus momentos mais diffceis que os precalços da vida e o des-
tino nos reserva e principalmente, nos surpreende.

A rua Polonia, junto a Sociedade Espfrita Caminho da luz,
aos vinte dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e sessenta e
um, partiu para o Criador, estando seu corpo no Cemitério Municipal.

JOSE' MORGAN TI, fez de sua terra a nossa cidade, deixando
uma amizade que até hoje permanece através de seus filhos, e, os ami -
dos d'ele o recordam com alegria, pela sua bondade, pelo seu esptrito
empreendedor e principalmente como desbravador destas matas de 1916.

Vinte e dois anos apés seu falecimento, estamos encaminhan
do a homenagem a verdadeiro pioneiro- - cpmo o tantos o foram - a deno-
minação de uma artéria.

E é neste sentido, com a aquiêcência das Comissões e do PI.
nário, que solicitação a colocação de um nome tão grato a todos os ere-
chinense : .PIONEIRO., pois José Morganti, em 1916 aqui estava e aqui
constriu sua familia e ajudou ao desenvolvimento deste Erechim.

Sala da Câmara Municipal, 25 de agosto de 1983
d~t Á~'- avv...~Â-{
TE~Ã-MARIA PECCIN
Vice Lfder P O T
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DA' A DENOMINA~O DE JOSE' MORGANTI,
A UMA ARTE'RIA D CIDADE.

Artigo 12 - E' dada a denominação de JOSE' MORGANTI, a uma artéria da
cidade.

Artigo 22 - A artéria de que trata o artigo 12, situa-se na Vila Santo
Agostinho, em direção oeste - leste, entre as quadras n2s.
05, 06, 07 e 08, ligando a rua Cezar Galli à rua Maranhão.

Artigo 32 - As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
• Rua JOSE' MORGANTI Pioneiro •

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de ua publicação.

Sala da Câmara Municipal, 25 de agosto de 1983

~~~~~INH MARIA PECCIN
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